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programa de desenvolvimento e capacitação profissional, nos aspectos inerentes às competências do
órgão ou entidade.

Art. 82 O vencimento básico das carreiras criadas por esta Medida Provisória é o lixado
na Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União. estabelecida no Anexo li da Lei nC

8.460. de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

Art. 92 Os ocupantes de cargos efetivos das carreiras de que trata o art. 12 farão jus. além
do vencimento básico. à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n 2 13. de 27 de agosto
de 1992, no percentual de 160%.

Art. 10. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Eficiência- GDE, devida aos
ocupantes dos cargos de que tratam os incisos 1 e 11 do art. 12 desta Medida Provisória, quando lotados
nos órgãos ali especificados. e no exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas
carreiras.

Ari. lI. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa
Agropecuária - GDA, que será concedida aos ocupantes dos cargos de que trata o inciso 111 cio art. 12
desta Medida Provisória, quando lotados no Ministério da Agricultura e do Abastecimento e no
exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira.

Art. 12. A GDE e a GDA serão calculadas pela multiplicação dos seguintes fatores:

1 - número de pontos resultante da avaliação de desempenho;

11 - valor do maior vencimento da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da
União, estabelecida no Anexo 11 da Lei nC 8.460. de 1992. e alterações posteriores:

III - percentuais específicos por carreira.

§ 1 1-' O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo 2.238 pontos
por servidor, divididos em duas parcelas de 1.119 pontos. urna refirente ao desempenho individual do
servidor e outra referente ao desempenho institucional do órgão ou entidade respectivos referidos no art.

§ 22 O percentual para as carreiras de que tratam os incisos 1 e li do art. i é de
0,1820%;

§ 32 O percentual para a carreira de que trata o inciso III do art i é de 0.0936%:

Art. 13. A ODE e a GDA serão calculadas com base em 75% do limite máximo de
pontos fixados para a avaliação de desempenho nos dois primeiros períodos de avaliação após a
nomeação.

Art. 14. Os critérios para a determinação da avaliação de desempenho individual e
institucional constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do
Estado com os Ministros de Estado dos órgàos supervisores das respectivas carreiras.

Art. 15. A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra de
ajuste, calculada por carreira e órgão ou entidade referidos no arE. lC :

- no máximo vinte por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho individual:

II - no máximo sessenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de 75 1 0 até noventa por cento do limite máximo de pontos lixados para a
avaliação de desempenho individual:

111 - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de
desempenho individual até 75% do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho
individual.

§ 1 1-' Caso o número de servidores integrantes de cada carreira nos órgãos ou entidades
seja inferior a dez, a regra de ajuste da avaliação de desempenho individual obedecerá ao previsto no
Anexo.

§ 2 Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos
incisos 1 e II exceda em até vinte por cento o limite máximo de servidores previsto para cada urna destas
faixas, serão utilizados os seguintes critérios para desempate:

a) maior nível do cargo em comissão ou função de confiança. em exercício:
b) cargo de chefia:
e) maior grau de titulação:
d) maior tempo de permanência no órgão ou entidade:
e) melhor classificação no concurso para ingresso na carreira:
0 data mais antiga de ingresso na carreira.

§ 3 1-' Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos
incisos 1 e 11 exceda em mais de vinte por cento o limite máximo de servidores previsto para cada urna
destas faixas, a ODE e a GDA serão pagas em valor equivalente a 75% do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho a todos os beneficiários.

§	 Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo. não serão computados os
servidores ocupantes de cargo efetivo:

a) quando investidos em cargo em comissão de Natureza Especial. DAS-6 ou DAS-5:
b) nos períodos referidos no art. 13.

Art. 16. O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos de que trata esta Medida
Provisória, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial. DAS-6 e DAS-5. ou
equivalentes. em órgãos 011 entidades do Governo Federal, fará jus ao valor calculado com base no
limite máximo dos pontos lixados para a aN aliação de desempenho.

Art. 17. O titular de ear2o efetivo das carreiras de que trata esta Nledida ProN isóna. que
não se encontre nas situações rre ista'. nos arts. IL e 16- somente perceberá a Gratificação
correspondente quando cedido par. .t l'reidênctt ou Vice-Presidência da República ou se investido em

cargo em comissão DAS-4. 011 equialcntcs. para outros órgãos ou entidades do Governo 1 ederal.
calculada Com base em 75% do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 1$. ,\ti que sejam definidos os critérios de desempenho institucional de que trata o
art. 14. a ODE e a GD.\ serão calculadas utilizando-se apenas critérios de a aliaçào de desempenho
individual e considerando-se o limite de 2.238 pontos

Art. 19. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão lár:i jus à ODE ou GDA.
calculada na forma definida no art. 12. considerando-se a média dos pontos resultantes da a aliação de
desempenho referentes aos dois últimos anos em que estava na ati idade.

Parágraib único. Na impossibilidade de aplicação do disposto no caput. o número de
pontos considerados para o cálculo será o equi alente a 75 do limite máximo de pontos tixado para a
avaliação de desempenho.

Art. 20. Ê de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das carreiras
e cargos de que trata esta Medida Provisória.

Art. 21. Compete ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado a
definição de normas e procedimentos para promoção nas carreiras de que trata esta Medida Provisória.

Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nC 1.588.
de 12 de setembro de 1997.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de integrantes
da carreira no órgão

Número	 ndnimo	 de
integrantes	 da	 carreira
com desempenho até 75%
do	 limite	 máximo	 de
pontos	 de	 desempenho
individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
75% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
90% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

9 2 7 2
8 1 7 2
7 1 6 2
6 1 5 1
5 1 4
4 1 3
3 1 2 1
2 O 2
1 O 1

Retificação

Decreto n° 2348, de 13 de outubro de 1997

Regulamenta a Lei no 9.479, de 12 de agosto de 1997, que concede
subvenção econômica a produtores de borracha natural, e dá outras
providências.

(Publicado no Diário Oficial de 14 de outubro de 1997 - Seção 1)

Na página 23070, P coluna, nas assinaturas, leia-se: Fernando Henrique Cardoso, Pedro Malan, Enio
Antonio Marques Pereira e Clóvis de Barros Carvalho.

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1997

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União crédito
suplementar no valor de R$ 91.924.795,00, em favor da Câmara dos
Deputados para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

(Publicado do Diário Oficial da União de 14 de agosto de 1997 - Seção 1)

Republica-se o Anexo 1 por ter saído com incorreção no que concerne à fonte de recursos referente à
Seguridade Social.

•	 -	
t 	 W	 W 1*




